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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14  –  (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Rosendo DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias  - Concessão

Concedo ao Cel  PM Mat.  1625-0,  Ricardo Aureliano de Barros 
Correia, a/c de 10 JUL 2006, 20 (vinte) dias de férias relativas ao ano de 2005, 
para  gozo  em  trânsito  neste  País,  restando-lhe  10  (dez)  dias  para  gozo 
oportuno. Por conseguinte passa a responder pela diretoria de Ensino, Instrução 
e  Pesquisa,  o  Cel  PM  Mat.  1666-7,  José  Amaro  Custódio  Filho, 
cumulativamente com as funções que já exerce. (Nota nº 033/2006/DEIP/4).
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É,  pois,  por  um  dever  de  reconhecimento  e  justiça  que  este 
Comando lhes consigna o presente elogio  (Individual).   (Elogio baseado em 
informação enviada a este Comando Geral, através do Of. nº 322/2006/P-1/23º 
BPM, de 09  JUN 2006).

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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rosto do Sr. José Robson Arruda, o qual viera a cair ao solo, batendo com a 
cabeça no chão, o que ocasionara-lhe, além da perda de consciência por mais 
de 24 horas, perigo de vida e incapacidade para ocupações habituais por mais 
de 30 (trinta) dias, visto que tivera de submeter-se à intervenção cirúrgica e 
internamento em UTI por cerca de 03 (três) dias, tendo em seguida sacado de 
sua arma de fogo e  com ela  posicionada ao lado do coldre,  recuado até  o 
veículo, embarcando e deixando o local sem prestar qualquer auxílio à vítima;

III  -  Determinar  ao  Comandante  do  BPChoque  que  apure  as 
irregularidades suscitadas e o extrapolamento de prazos alusivos à confecção e 
remessa dos autos deste Processo Administrativo Disciplinar, com retorno da 
solução dada ao caso a este Comandante Geral;

IV - Remeter cópias desta Solução, da Solução do Comando de 
OME e Relatório do feito ao Ilm.º Sr. Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª 
Seção do EMG, ao Diretor de Pessoal e ao Comandante do BPChoque.

3.3.0.   Recompensa

3.3.1.   Elogio

Louvo os policiais militares Maj PM 1671-3, Genival Bernardo da 
Silva,  1º Ten PM Mat. 950764-7, Hugo Alexandre da Silva, 2º Ten PM Mat. 
980019-0,  Aristóteles  Cândido de Oliveira,  os  Soldados  PM Mat.  23395-1, 
Ailton Carvalho de Lima, Mat. 29593-0, Iraí Morais de Carvalho, Mat. 29668-
4, Teoplicio Mario de Oliveira, Mat. 921101-6, Cicero Soares Lacerda, Mat. 
940015-0, Irenildo Valeriano da Silva, Mat. 20842-6, Francisco de Assis T. de 
Vasconcelos, Mat. 24936-0, Osvaldo Argemiro da Silva, Mat. 29553-1, Djaci 
Gomes de Souza, Mat. 920343-5, Roberto Rodrigues Pereira, Mat.  920924-7, 
Paulo Barbosa Cassimiro,  Mat.  980805-1,  Edvaldo de Oliveira Souza,  Mat. 
102862-6, Antonio Lopes de Assis Filho, Mat. 102887-5, Barcley Monteiro de 
Morais, Mat. 102942-8, José Araújo dos Santos, Mat. 103311-5, Ângela Mª 
Nunes da Silva  e  Mat.  103665-4,  Tânia Veras Filha,  todos pertencentes ao 
efetivo do 23º  BPM, por  haverem no dia  04 MAI 06,  capturado 02 (dois) 
seqüestradores que mantinham como reféns o Sr. Antônio Ilton do Nascimento 
e  seu  filho  menor  de  idade,  exigindo  como  resgate  uma  quantia  de  R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).

Policiais íntegros, corajosos, inteligentes, incansáveis na busca de 
proporcionar a sociedade uma sensação de segurança, se deslocaram para o 
“cativeiro”  e  a  área  determinada  para  o  pagamento  do  resgate,  onde,  de 
maneira perspicaz, colheram informações sobre o ocorrido. Efetuaram, após as 
apurações preliminares, várias diligências a diversos locais, tendo os PPMM 
logrado êxito na missão e prendido os seqüestradores, os quais, mesmo estando 
armados (inclusive com armas de grosso calibre), não tiveram a mínima chance 
de  esboçarem  qualquer  tipo  de  reação,  sendo  conduzidos  a  presença  da 
autoridade competente para autuação em flagrante delito. São, portanto, esses 
policiais militares exemplos para seus pares e subordinados: 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou  o  Ten-Cel  PM Comandante  do BPGd,  por  meio  do 
Ofício n° 713/1ª Seção, de 18 MAI 06, que o Sd PM Mat. 31349-1/BPGd, 
Gilson Claudino da Silva faleceu no dia 30 MAR  06, atingido por golpe de 
faca-peixeira, quando de folga, no Bar do “júnior”, localizado no terminal de 
ônibus do Bairro de Tabatinga, no Município de Camaragibe/PE.

Em  conseqüência,  fica,  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 1090/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Edite  Gomes  de  Assis  Filha,  Mat.  000377-8, Assistente  de 
Administração PCPM-NM,  à disposição do SISCIPM/CBM –  Cancelamento 
em  sua  ficha  funcional   a/c  de  03  ABR  2006,  a  concessão  para  fins  de 
Assistência  Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE em favor de 
sua sobrinha a qual  vive sob sua guarda Marília de Assis Silva, SAME 377/4, 
em virtude da mesma  haver passado a exercer função remunerada: - Deferido, 
de acordo com o Art. 58, § 1º, Inciso V da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e 
Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 1603, de 30 DEZ 2004. (Nota nº 
081/2006/DP-5).

Raquel  Mota  Rodrigues  de  Melo, Mat.  0380-8, Assistente  de 
Administração  PCPM-NM,  lotada  na  DGO -  Cancelamento  da  Assistência 
Médico-Hospitalar a/c de 05 MAI 2006, em favor de sua genitora  Srª Maria 
das Dôres Mota, em virtude da mesma não atender as exigências contidas na 
Portaria do Comando Geral nº 044, de 27 JAN 2005: -  Deferido, de acordo 
com o Art. 58, § 1º, Inciso VII da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e Art. 5º da 
Portaria do Comando Geral nº 44, de 27 JAN 2005. (Nota nº 106/2006/DP-
5).

Carlos  Alberto  de Oliveira,  Mat.  100853-6,  Professor,  lotado no 
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco - Anotação em ficha funcional do 
tempo de serviço prestado à Secretaria de Educação e Cultura de Pernambuco, 
constante de certidão de tempo de serviço apresentada, anterior ao seu ingresso 
de forma permanente  na Corporação,  para  fins  de contagem recíproca para 
efeito de aposentadoria:

Tempo de Serviço Período Órgão
2.067 dias =  05 anos, 
08 Meses e 02 Dias

20 JUL 93 a 17 MAR 99 Secretaria  de 
Educação  e  Cultura 
Pernambuco
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Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, 
nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 
81. (Nota nº 112/2006/DP-5).

(Republicada por haver saído com incorreção noBG º 116, de 22 JUN 2006)

Maria  do  Carmo  Lima  de  Almeida,  Mat.  292-5.  Auxiliar  de 
enfermagem, do PCPM- NM, lotada no CASIS – Continuidade da Assistência 
Médico-Hospitalar em favor de seu filho especial Severino Ramos de Almeida, 
nascido em  17 JUL 68, conforme cópia de Certidão de Nascimento e Ata de 
Inspeção procedida pela JMS, contida no livro JE-60 pág 600: - Deferido, nos 
termos do Inciso IV, do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95, bem como 
o Art. 2º, Inciso IV, da Portaria do Comando  Geral  nº 1.603, de 30 DEZ 
04. (Nota nº 117/2006/DP-5).

Mauri Costa de Lima, Mat. 623- 8,  Atendente, lotado no CASIS 
– Anotação de 01 (um) mês de Licença Prêmio referente ao 2º decênio, em 
dobro para efeito de aposentadoria:  -Deferido,  nos termos do Inciso V do 
Art. 92, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, c/c o Art. 8º da Lei Complementar 
nº 16, de 08 JAN 96. (Nota nº 118/2006/DP-5).

Eliane  Maria  de  Carvalho,  Mat.  980.153-7,  Enfermeira  do 
PCPM-NS, lotada no CMH – Anotação em  sua ficha funcional do tempo de 
serviço abaixo indicado, prestado à Fundação de Saúde Amaury de Medeiros, 
conforme  certidão  de  tempo  de  contribuição  emitida  pelo  órgão  acima 
referenciado, antes do seu ingresso de forma permanente na Corporação, para 
fins de contagem recíproca para efeito de aposentadoria:

Tempo de Serviço Período Local

01 ano 00 mês 00 dia 03 AGO 97 a  14 JUL 
98

Hospital  Agamenon 
Magalhães

Total: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) = a 01 ano 00 mês e 00 dia

Deferido,  com  fundamento  no  Art.  1º,  §  2º,  Inciso  XIII,  da  Lei 
Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, 
nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452 de 18 JUL 
81. (Nota nº 119/2006/DP-5).

Inalva  Maria Pereira Porto, Mat. 00272-0 RG nº 0759, Assistente 
de Administração do PCPM-NM, lotada no CPM - Anotação em sua ficha 
funcional do tempo de serviço  abaixo indicado, prestado à iniciativa privada, 
constante de certidão de tempo de contribuição emitida pelo INSS apresentada, 
antes  do  seu  ingresso  de  forma  permanente  na  Corporação,  para  fins  de 
contagem recíproca para efeito de aposentadoria:
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A simples instauração de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 
a  Bem da Disciplina  não se  reveste  do caráter  punitivo,  bem como não se 
predispõe à obrigatória imposição do predisposto pelo Art. 30, § 1º, Incisos I 
ou II  do CDME, c/c  o  Art.  109,  §  2º,  alínea “c” do Estatuto dos Policiais 
Militares de Pernambuco, mas sim à análise do mérito das ações e/ou omissões 
perpetradas por militares estaduais, e se estas são compatíveis ou não com a 
função pública, posto que compete a este Comandante Geral a adoção, ou não, 
dos  dispositivos  legais  suscitados,  em  concordância,  ou  não,  com  as 
proposições do Encarregado do feito constantes do relatório.

Com  o  objetivo  de  elucidar  dúvidas,  por  meio  do  Of.  n.º 
1302/SSJD-SC/DPAD/PL,  de  06  JUN  06,  fora  solicitada  pelo  Diretor  de 
Pessoal  a  remessa  das  Fichas  de  Justiça  e  Disciplina  do  Licenciando 
atualizadas, as quais foram encaminhadas pelo Of. n.º 392/P/1 – BPChoque, de 
14 JUN 06, donde constatamos ter sido o mesmo sancionado disciplinarmente 
com 30 (trinta) dias de prisão,  como parte da Solução do já  referido IPM; 
punição esta publicada no BI/BPChoque n.º 132, de 12 JUL 01 – “O Sd em 
tela,  por haver  sido apurado em Inquérito  Policial  Militar  procedido  por 
Oficial  desta  OME,  que  o  mesmo  deixou  no  dia  24  FEV 01,  durante  a 
Operação  Carnaval,  de  comunicar  a  superior  imediato  sobre  iminente  
perturbação da boa maneira do serviço,  portando-se em público de modo 
inadequado  para  sua  condição  de  policial  militar,  usando  a  viatura  que 
conduzia de modo agressivo contra pedestres e quando ouvido no referido  
IPM ter faltado com a verdade. (Art. 77, com as agravantes...“

No mérito, entendo pela improcedência dos argumentos constantes 
do  Relatório,  bem como  pela  incoerência  da  prática  perpetrada,  posto  que 
pressupõe-se, que em decorrência da investidura da função pública, deveria o 
Acusado dos autos primar pela segurança e bem-estar da comunidade e não 
agredi-la, como o fez com a vítima deste procedimento, contudo, constatamos 
que  em decorrência  do  lapso  temporal  aventado,  o  Licenciando  adquiriu  a 
estabilidade garantida pelo Art. 49, Inciso IV, alínea “a”, da Lei n.º 6.783, de 
16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:

I - Discordar do Parecer do Oficial Encarregado;

II - Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do Sd PM Mat. 
950055-3/BPChoque,  Adilson  Ferreira  da  Silva,  em  virtude  do  aludido 
miliciano haver adquirido estabilidade, por no dia 24 FEV 01, por volta das 
15h30, em pleno período de festividades momescas, estando de serviço como 
motorista do veículo Gol de placas KLL 6373/PE, na Ponte 6 de Março – Ponte 
Velha, nas proximidades da Casa da Cultura, haver desembarcado do mesmo e, 
em  revide  às  palavras  de  calão  proferidas  pelas  pessoas  que  se  sentiram 
ameaçadas pela forma do militar se conduzir ao volante, desferido um  soco  no 
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O Licenciando fora acusado de, no dia 24 FEV 01, por volta das 
15h30, em pleno período de festividades momescas, estando de serviço como 
motorista  do veículo Gol  de placas  KLL 6373/PE, quando quase atropelou 
pedestres  que  trafegavam  pela  Ponte  6  de  Março  –  Ponte  Velha,  nas 
proximidades da Casa da Cultura, por conduzi-lo em velocidade incompatível 
para com o local, haver desembarcado do mesmo e, em revide às palavras de 
calão proferidas pelas pessoas que se sentiram ameaçadas pela forma do militar 
se conduzir ao volante, desferir um soco no rosto do Sr. José Robson Arruda, o 
qual viera a cair ao solo, batendo com a cabeça no chão, o que ocasionara-lhe, 
além  da  perda  de  consciência  por  mais  de  24  horas,  perigo  de  vida  e 
incapacidade para ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias, visto que 
tivera de submeter-se à intervenção cirúrgica e internamento em UTI por cerca 
de 03 (três) dias. Após a dita agressão, o Licenciando ainda sacara de sua arma 
de  fogo  e  com  ela  posicionada  ao  lado  do  coldre,  recuara  até  o  veículo, 
embarcara e deixara o local sem prestar qualquer auxílio à vítima, não tendo, 
sequer, comunicado o ocorrido aos seus superiores hierárquicos.

Para  tanto,  fora  instaurado  o  competente  IPM,  que  tivera  por 
Encarregado o Cap PM Mat. 1915-1, Josué Limeira da Silva Júnior, o qual 
depois  de  concluído  e  remetido  para  Central  de  Inquéritos,  culminara  com 
oferecimento de denúncia pela 26ª Promotoria de Justiça Criminal, estando o 
Licenciando  respondendo,  junto  à  JME,  ao  Processo  tombado  sob  o  n.º 
01.2001.022966-4, e com a sanção administrativa de 30 (trinta) dias de Prisão.

Contrariamente ao atestado em Relatório pelo Oficial Encarregado 
do feito, a Lei n.º 11.817, de 24 JUL 00(CDME), deixa claro que o fato do 
Licenciando se  vê processado pela  JME, não o exime da responsabilização 
administrativa  advinda  de  sua  prática,  conforme  reza  o  Art.  34,  Inciso  II, 
daquele diploma legal. De igual forma, é descabida a contestação feita pelo 
Processado dos autos em sua Defesa Prévia, o qual embasara seu discurso no 
Decreto Federal n.º 90.608/80, quando na verdade quis referir-se ao Decreto 
Federal n.º 90.608, de 04 DEZ 84, que aprovara o Regulamento Disciplinar do 
Exército  Brasileiro  –  R4,  desconsiderando  o  fato  do  mesmo  encontrar-se 
revogado pelo Decreto nº 4.346, de 26 AGO 02, inaplicável, ainda assim, aos 
militares  estaduais  de  Pernambuco,  por  serem estes  regidos  por  legislação 
disciplinar própria e específica - o já citado CDME, logo, descaracterizando o 
preconizado pelo Art. 136 da Lei n.º 6.783, de 16OUT74(Estatuto dos Policiais 
Militares de Pernambuco). Incorre em erro ao afirmar: “...o próprio Código 
Disciplinar enseja que na existência de crime e transgressão disciplinar a  
pena maior  é  ao crime,  e assim não há por falar  em aplicação da pena 
capital(demissão)...”  No  caso  do  “Código  Disciplinar”  citado  referir-se  ao 
CDME, desconhecemos em suas linhas tal  instituto,  se caso fez menção ao 
Decreto Federal n.º  4.346, de 26 AGO 02, descabida é a alegação pelos fatores 
já discutidos.
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Tempo de Serviço Período

00 ano 02 meses 26 dias 06 OUT 78 a 31 DEZ 78

00 ano 01 mês 00 dia 1º FEV 79 a 28 FEV 79
TOTAL: 116 dias, correspondentes a 00 ano 03 meses e 26 dias

Deferido,  com  fundamento  no  Art.  1º,  §  2º,  Inciso  XIII,  da  Lei 
Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, 
nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 
81. (Nota nº 122/2006/DP-5).

3.2.0.   Apresentação de Licença Prêmio - Comunicação

Comunicou o Assessor Jurídico da Corporação, através de Mem nº 
021/DEAJA,  de 1º  JUN 2006,  que apresentou-se  no dia  1º  JUN 2006,  por 
conclusão  de  01  (um)  mês  de  Licença  Prêmio,  referente  ao  1º  mês  do  2º 
Decênio de efetivo serviço,  a Servidora Pública,  Maria  do Carmo  Ferreira 
Guedes Oliveira. (Nota nº 121/2006/DP-5).

3.3.0.   Pensão Alimentícia 
Desconte-se  mensalmente,  em  folha  de  pagamento,  por  decisão 

judicial, a título de Pensão Alimentícia, do servidor público Dagoberto Pereira 
de  Melo,  Mat.  199-6,  20%  (vinte  por  cento)  do  total  dos  proventos  do 
alimentante,  sendo  10% para  cada  um dos  menores,  incidindo  sobre  o  13º 
salário e férias exceto sob um terço de férias constitucional, excluindo-se o vale 
transporte e o vale refeição, em favor de seus filhos Dagoberto Pereira de Melo 
Júnior  e  Douglas  Bezerra  Pereira  de  Melo,  representados  por  sua  genitora 
Renilda Maria Bezerra de Melo, RG nº 12136056 SSP/PE CPF nº 425.491.834-
87,  devendo a  mencionada  quantia  ser  depositada  na  Conta  Corrente  nº 
47035430, Agência nº 001, do Banco do BANDEPE, em nome da genitora dos 
alimentados. (Solução dada ao Oficio nº 2006.0652.000933, de 10 MAI 06, 
expedido pelo juízo de Direito  da 10ª  Vara de Família e Registro Civil  da 
Capital, em Ação Revisional de Alimentos nº 1.2003.093344-8, tornando sem 
efeito os termos do Ofício nº 2005.0652.002340, de 19 SET 2005, publicado 
no BG nº 226, de 06 DEZ 05, por meio da Nota para BG nº 130, de 21 OUT 
05). (Nota nº 115/2006/DP-5).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO
4.1.0.   De Funcionário Civil

4.1.1.   Comunicação

Comunicou o Sr. Cel PM Chefe do CASIS, através do Ofício nº 
160/CASIS,  de  24 ABR 06,  anexando cópia reprográfica  da Declaração de 
Óbito  nº  8791743,  que  no  dia  21  ABR 2006,  faleceu  o  Sr.  José  Germano 
Arcoverde,  dependente  da  servidora  pública  aposentada,  Maria  do  Carmo 
Batista Arcoverde Mat. 610944-6. (Nota nº 116/2006/DP-5).
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, Ofício 
nº GCG/0222/CG, de 20 JUN 2006, assinado pelo Cel PM José Gomes de 
Lima  Irmão,  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  da  Paraíba:  Ao 
cumprimento, e em atenção ao expediente referenciado, informo a V. Exª., que 
está autorizado por parte deste comando a permanência dos militares estaduais, 
abaixo  relacionados,  no  período  de  JUN  2006  a  MAR  2007,  visando  dar 
continuidade ao Estágio de Tripulantes Operacionais, que ora freqüentam nessa 
coirmã,  visando  a  capacitação  profissional,  aperfeiçoamento  e  gano  de 
experiência  em operações aéreas  realizadas pela  CITAer/PMPE, 1º  Sgt  PM 
Mat. 515445-6, José Alves de Morais, 3º Sgt PM Mat. 518204-2, José Teles de 
Carvalho Filho. José Gomes de Lima Irmão – Cel PM Comandante Geral”.

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 498/DS, 19 JUN 2006  
Encarregao: 1º  Ten  PM/QOM   Mat.  980082-4,  Murilo   Paulo   Accioly   da 
                    S. Júnior

Requerente: Sd PM Mat. 29934-0/DP, Janaílson Nogueira de Lima.
Pelas  conclusões  a  que  chegou  o  encarregado  do  Inquérito 

Sanitário de Origem, verifica-se  QUE HÁ relação de causa e efeito entre a 
patologia apresentada no paciente e o fato ocorrido. . 

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37,  Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 
34;    

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1;

(Nota n° 1099/2006/DP-3/SD)

7.0.0.   SOLENIDADE  DE  HASTEAMENTO  DA  BANDEIRA   NA-
            CIONAL

7.1.0.    Programação – Realização  - Resumo

Realizar-se-á,  conforme  Nota  de  Serviço  nº  016/2006/3ª  EMG,  a 
Solenidade de Hasteamento da Bandeira Nacional programação abaixo:

1 - Finalidade
Regular as ações a serem desenvolvidas no âmbito do Quartel do Comando 
Geral (QCG), da solenidade de Hasteamento da Bandeira Nacional no dia 19 
JUL 2006, data de abertura do Projeto Bandeiras com a participação da PMPE 
no programa do Instituto Brasileiro de Cidadania Ativa.
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h)  Ao  fim  destes  atos  processuais,  confeccione  novo  Relatório 
deste processo, pronunciando-se sobre cada imputação libelada ao Acusado, 
com  posterior  remessa  dos  autos,  novamente  solucionados por  parte  do 
Comando de OME, a este Comandante Geral.

II  -  Estabelecer o  prazo de 20 (vinte)  dias  para as  diligências  e 
conclusão deste processo.

3.2.0.   Solução

Origem: Portaria do Comando do BPChoque nº 065-Sec., de 15 DEZ 03
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 28671-0, Luiz Henrique Gomes de Castro
Licenciando: Sd PM Mat. 950055-3/BPChoque, Adilson Ferreira da Silva
Fato a apurar: Agressão física contra a pessoa do Sr. José Robson Arruda  

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, entendo pela ausência de peças necessárias 
a  legalidade  e  legitimidade  do  feito,  bem  como  pela  existência  de  várias 
pendências processuais e providências que não foram adotadas, não tendo sido 
oferecidas  ao  Licenciando,  sequer,  as  Garantias  Constitucionais  de 
Contraditório e Ampla Defesa preconizadas pela Lei Maior.

Inexistem  no  feito  oitivas  ou  qualquer  prova  produzida  pelo 
Encarregado do Processo, o qual se ateve a expedir 03 (três) ofícios, nos quais 
solicitara cópias das Fichas de Justiça e Disciplina e o cálculo do tempo de 
serviço  do  militar  processado,  e  após  juntar  a  Defesa  Prévia  apresentada, 
emitira seu Relatório Final e remetera os autos.

Para  tomada  das  providências  acima  descritas,  demandara,  pelo 
Oficial  Encarregado,  um período de quase 03 (três)  meses,  uma vez que o 
Termo de Abertura data de 22 DEZ 03, já o de Encerramento, 20 MAR 04. 

Uma outra questão reside no lapso temporal compreendido entre o 
final  dos trabalhos e  a  remessa  dos  autos  solucionados a  este  Comandante 
Geral, posto que a Solução do Comando de Unidade fora lançada em 12 MAI 
04, e o ofício de remessa, datado de 17 FEV 06, dera entrada na Diretoria de 
Pessoal no dia 22 subseqüente, ou seja, superior a 02 (dois) anos em relação à 
data do instrumento inaugural, 15 DEZ 03.

Este Comandante Geral se vê impossibilitado em emitir qualquer 
consideração acerca das acusações que pesam em desfavor do Licenciando pela 
simples inexistência de peças, em virtude de que nenhuma oitiva fora carreada 
aos autos, nem das testemunhas ou da vítima, ou mesmo o interrogatório do 
próprio Acusado do processo administrativo. Contudo, o incompreensível nos 
salta  aos  olhos,  vez  que  as  peças  existentes  foram  suficientes  para  o 
Encarregado concluir, com propriedade de argumentos, pela possibilidade de 
caracterização da legítima defesa, ou defesa do patrimônio público, referindo-
se à viatura policial.
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O extrapolamento de prazo não constitui vício que gere nulidade de 
processos administrativos, desde que não enseje prejuízo à defesa do acusado. 
Ora, o que a Encarregada do feito buscara fora tão somente salvaguardar-lhe o 
contrário,  ou  seja,  a  prevalência  de  suas  Garantias  Constitucionais  do 
contraditório e da ampla defesa, e sabiamente indeferiu o requerimento.

Somos  levados  a  crer  que  a  Defesa  patrocinada  em  nome  do 
Acusado dos autos se utilizara de manobras arquitetadas com o premeditado 
objetivo de prejudicar o bom andamento do feito.

Logo,  entendo  que,  no  mérito,  encontram-se  ausentes  peças 
legalmente exigidas pela legislação em vigor, vindo a suscitar a nulidade do 
presente processo administrativo.

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:

I - Devolver os autos ao Comandante do 20º BPM, a fim de que se 
proceda as seguintes diligências;

a) Providenciar a assinatura do Licenciando na Notificação Prévia 
de fls. 025, caso tenha se recusado, seja acostada Certidão com no mínimo 02 
(duas) testemunhas da recusa;

b) Acostar aos  autos,  em  sua  forma  original,  Instrumento 
Procuratório, posto que, o de fls. 036, trata-se de cópia xerografada;

c) Providenciar a assinatura do Escrivão nos atos de fls. 189;

d) Tomar  por  termo  as  declarações  de  todas  as  testemunhas 
requisitadas pela Defesa, ou acostar aos autos a formalização da desistência das 
ouvidas por parte do Licenciando e seu Defensor;

e) Solicitar à Comarca da Cidade do Paudalho-PE cópia dos autos 
do  Processo  tombado  sob  o  n.º  230.2005.000309-3,  a  que  responde  o 
Licenciando,  com  vistas  à  análise  dos  depoimentos  prestados  em  juízo, 
juntando-as;

f)  Notificar  o  Licenciando  formalmente  por  Libelo  Acusatório, 
fazendo constar todas as imputações a ele atribuídas;

g)  Abrir  Vistas  aos  autos à  defesa,  a  fim  de,  no  prazo  legal, 
apresentar as alegações finais em sua forma original, e em caso de novamente 
não o fazer, registre-se em certidão, devendo um Defensor Dativo, designado 
por meio de portaria em Diário Oficial do Estado, fazê-lo;
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2 - Objetivos
Integrar a participação da Polícia Militar de Pernambuco no Projeto Bandeiras, 
por ocasião da cerimônia de abertura do culto ao Pavilhão Nacional no dia 19 
de  cada mês  nos  estabelecimentos  de  ensino  público  estadual,  municipal  e 
particulares;

Estimular  o  sentimento  cívico  de  amor  à  pátria,  reverenciando  o  Símbolo 
Nacional, entre os integrantes da Corporação.

3 - Execução

a. Participação

A PMPE como participante do “Projeto Bandeiras” do Instituto Brasileiro de 
Cidadania Ativa, realizará a solenidade de abertura neste QCG, da ceremônia 
de hasteamento da Bandeira Nacional,  prevista para o  dia 19 de cada mês, 
observando a prescrição regulamentar contida no Art. 156 do R/Cont, devendo 
ainda, as demais OME da RMR e Interior do Estado, se integrarem no Projeto 
Bandeiras nos estabelecimentos de ensino nas suas áreas de responsabilidades, 
nas demais datas previstas na NS nº 014/2006/3ª EMG.

b. Programação

1) Dia 19 JUL 06 (quarta-feira)
Abertura do Projeto Bandeiras com a participação da PMPE
a) 07h50 - Dispositivo realizado.
b) 07h55 - Chegada da autoridade que presidirá a cerimônia
Deslocamento da Bandeira Nacional
c) 08h00 - Hasteamento da Bandeira Nacional
Canto do Hino Nacional

c. Composição:
1) Guarda do Quartel do QCG
2) Banda de Música da PMPE
3) Corneteiro

d. Comparecimento:
Comandantes, Chefes e  Diretores das OME sediadas  na guarnição do Derby; 
Todos oficiais e praças dos órgãos sediados no QCG;
Representação de 100 alunos adolescentes do CPM/DP;
Todos os alunos da Escola Comunitária no QCG;
Professores  e  alunos  convidados  dos  Estabelecimentos de Ensinos da RMR.

e. Uniforme:
1) Das representação:  Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”;
Cabos e Soldados, 4º “A”;
2)  Guarda  do  QCG e  Corneteiro;  4º  “E”   (capacete,   luvas   e   cachecóis 
brancos)
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3) Banda de Música; 3º “B”
4) Alunos do CPM/DP, fardamento escolar;
5) Alunos das escolas convidadas; fardamento escolar

4 - Atribuições

Da Ajudância Geral
Armar a Guarda do QCG com complementos brancos no horário das 07 às 09 
horas do dia do evento, e escalar o corneteiro de sobreaviso para a solenidade;
O Comandamento da representação de Sargentos, Cabos e Soldados lotados no 
QCG ficará a cargo do Comandante da Cia da CCAG, verificando allterações 
de  faltas  com antecedência  e  encaminha-las  a  Subchefia  do  EMG com as 
devidas comunicações;

5 - Prescrição Diversas

a. O hasteamento da Bandeira Nacional será feita pelo Sgt da Guarda do QCG, 
que a encontrará previamente fixada nas adriças;

b.  No dispositivo da  solenidade,  a  Guarda do  QCG deverá  estar  completa, 
inclusive com o Oficial-de-Dia ao QCG, que comandará os procedimentos de 
hasteamento através dos toques executados pelo corneteiro, seguindo-se:

- “sentido”, “ombro-arma”;
- “em continência à Bandeira”, “apresentar-arma”;
- Hino Nacional executado pela Banda de Música durante o hasteamento. 

c.  A  Bandeira  Nacional,  de  Pernambuco  e  Insígnia  do  Comando  Geral, 
deverão ser novas obedecendo os padrões Oficiais.

8.0.0.   NOTA 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
versando sobre alterações dos Inativos da PMPE.

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Vale  mais  ter  um bom nome do  que  muitas  riquezas;  e  o  ser 
estimado é melhor do que a riqueza e o ouro.  (Provérbios 22:1)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0660/DPJ, 
de  19  JUN  06, que  o  Sd  PM  Mat.  29362-8/16º  BPM, Gilberto  Mendonça 
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c) Ao fim destes atos processuais, confeccione novo Relatório deste 
processo,  pronunciando-se  sobre  cada imputação  libelada  ao Acusado,  com 
posterior remessa dos autos, novamente solucionados por parte do Comando de 
OME, a este Comandante Geral.

II - Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para as 
diligências e conclusão deste processo.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do 20º BPM, nº 032, de 19 DEZ 05
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 101071-9, Edvânia Diniz Tomaz
Licenciando: Sd PM Mat. 102794-4/20º BPM, Geasi Miguel da Silva
Fato: Crime de homicídio perpetrado pelo Licenciando

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, concluímos pela existência de pendências 
processuais,  bem  como  por  providências  necessárias  a  legalidade  e 
legitimidade do feito que não foram adotadas.

O Licenciando, por meio de seu Defensor, deixara de apresentar 
Alegações Finais, mesmo tendo sido notificado para tal.

Observamos ainda que, em determinada fase do processo a Defesa 
requisitara a ouvida de testemunhas, contudo, na oportunidade em que algumas 
compareceram, não se fizeram presentes ao ato o Licenciando e seu Defensor, 
mesmo tendo ambos sido cientificados das datas, de sorte que a ouvida não 
pudera ser realizada, em respeito às Garantias Constitucionais do Acusado dos 
autos, e noutra em que estes se fizeram presentes,  estranhamente, não mais 
compareceram  as  testemunhas,  mesmo  após  repetidas  solicitações  de 
comparecimento. 

Lembramos a Encarregada do feito que não é lícito ao Licenciando 
se furtar a comparecer às intimações demandadas do procedimento, sob pena 
da responsabilização administrativa advinda da prática faltosa, uma vez que se 
constituem em ato de serviço, ademais, a presença de advogado regularmente 
inscrito na OAB para atuar junto a Processo Administrativo Disciplinar não é 
obrigatória,  mas  tão  somente  mera  faculdade  do  administrado,  portanto, 
cabendo a ele a apresentação do operador do direito.

Assomados  a  estes  fatos,  verificamos  que  por  diversas  vezes  o 
Defensor  constituído  pelo  Licenciando  se  recusara  a  receber  documentos 
inerentes ao processo, bem como apresentara, em fls. 085, Termo de Protesto, 
pugnando pelo arquivamento sumário dos autos, sob a alegação de que o prazo 
de conclusão houvera suspirado. 
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3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

3.1.1.   Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando do 14º BPM, nº 023-Sec., de 03 NOV 2005
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 940224-1, Washington Luiz Pereira Melo
Licenciando: Sd PM Mat. 103312-3/14º BPM, José Paulo Duarte
Fato: Possíveis irregularidades detectadas em Investigação Social

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, concluímos pela existência de pendências 
processuais,  bem  como  por  providências  necessárias  a  legalidade  e 
legitimidade do feito que não foram adotadas.

Apesar  das  denúncias  assacadas  em  desfavor  do  Licenciando 
encontrarem-se descritas no Relato D.D. nº 325.10.04, encaminhado ao Diretor 
de Pessoal pelo Of. n.º 004/SS-4, 2ª Seção do EMG, de 05 JAN 05, do qual 
extraímos informação dando conta do fato do Acusado dos autos, já estando 
incorporado às fileiras desta  Corporação,  ser  possuidor de dois registros  de 
identidade junto ao Instituto de Identificação Tavares Buril – IITB, tendo um 
deles  sido  obtido  por  meios  nebulosos  quando  o  mesmo  ainda  civil, 
verificamos que o Libelo Acusatório apresentado em fls. 113, é inespecífico e 
genérico, tendo o Encarregado do feito deixado de indicar as imputações de 
forma  clara  e  compreensível,  o  que  fatalmente  comprometeu  a  defesa 
apresentada em Alegações Finais por desconhecimento das acusações.

Logo,  entendo  que,  no  mérito,  encontram-se  ausentes  peças 
legalmente exigidas pela legislação em vigor, vindo a suscitar a nulidade do 
presente processo administrativo.

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:

I - Devolver os autos ao Comandante do 14º BPM, a fim de que se 
proceda as seguintes diligências;

a) Notificar  o  Licenciando  formalmente  por  Libelo  Acusatório, 
fazendo constar todas as imputações a ele atribuídas;

b) Abrir  Vistas  aos  autos à  defesa,  a  fim  de,  no  prazo  legal, 
apresentar as alegações finais em sua forma original, e em caso de não o fazer, 
registre-se em certidão, devendo um Defensor Dativo, designado por meio de 
portaria em Diário Oficial do Estado, fazê-lo;
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Oliveira,  foi  recolhido  naquele  Centro,  no  dia  18  JUN 06,  por  haver  sido 
autuado  em  flagrante  delito,  como  incurso  no  Art.  290  do  Código  Penal 
Militar, ficando o recluso à disposição da Justiça Militar do Estado, conforme 
Ofício nº 007/APFD, de 18 JUN 06, oriundo do Centro Dr. Juarez Vieira da 
Cunha (CREED). (Nota nº 137/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0655/DPJ, 
de 19 JUN 06, que o 2º Sgt PM Mat. 28655-9/CPC, Jailton Antônio de Souza, 
foi recolhido naquele Centro, no dia 16 JUN 06, por haver sido autuado em 
Flagrante Delito, como incurso no Art.  12 § 2º, Inciso III do Código Penal 
Brasileiro  e  Art.  14  da  Lei  Federal  nº  10.826/03,  conforme  Mandado  de 
Recolhimento,  de  16  JUN  06,  oriundo  da  Delegacia  de  Repressão  ao 
Narcotráfico/PE.

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 684/DPJ, 
de 16 JUN 06, que o Aluno do  Curso de Formação de Soldados da PMPE 
Mat.  105392-2/CFAP,  Erick  Fernandes  dos  Santos  foi  recolhido  naquele 
Centro, no dia 21 JUN 06, por haver sido autuado em Flagrante Delito, como 
incurso  no  Art.  14  c/c  o  Art.  20  da  Lei  Federal  nº  10.826/03,  conforme 
Mandado de Recolhimento, de 21 JUN 06, oriundo da Delegacia Policial de 
Goiana. (Nota nº 0132/DP-3/SSJD).

2.2.0   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0693/DPJ, 
de 26 JUN 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat.102950-9/12º BPM, Saulo de 
Tarso Carvalho dos Santos, foi posto em liberdade no dia 22 JUN 06, por força 
do Alvará de Soltura (Proc. Cr. nº 226.2006.001048-9), de 22 JUN 06, oriundo 
da Vara Privativa do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Olinda/PE. (Nota 
nº 133/DP-3/SSJD).

2.3.0.   Certidão - Absolvição

O Comandante do 7º BPM, por meio do Ofício nº 564/1ª Seção, de 
26 JUN 06, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia da Certidão, de 16 JUN 06, 
oriunda do Juízo de Direito da Comarca de Bodocó/PE – Secretaria Judiciária, 
subscrita por Marcelo Cosme de Souza Magalhães, Mat. 178304-1, Chefe de 
Secretaria, o qual certifica que naquela Secretaria consta arquivado os autos 
Crime nº 535/2000, no qual figuram como réus os Soldados PM Mat. 26254-
4/7º  BPM,  José  Vicente  de  Lima  e  Mat.28370-3/7º  BPM,  João  Batista 
Gonçalves  de  Miranda,  certificou  ainda  que  nos  mencionados  autos  existe 
Sentença Absolutória transitada em julgado, em cujo bojo absolve os réus das 
imputações que lhe foram imputadas, sendo os mesmo declarados inocentes 
pelo Egrégio Tribunal do Júri daquela Cidade. (Nota nº 134/DP-3/SSJD).
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3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

3.1.1.   Diligências Complementares
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genérico, tendo o Encarregado do feito deixado de indicar as imputações de 
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apresentada em Alegações Finais por desconhecimento das acusações.
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I - Devolver os autos ao Comandante do 14º BPM, a fim de que se 
proceda as seguintes diligências;

a) Notificar  o  Licenciando  formalmente  por  Libelo  Acusatório, 
fazendo constar todas as imputações a ele atribuídas;

b) Abrir  Vistas  aos  autos à  defesa,  a  fim  de,  no  prazo  legal, 
apresentar as alegações finais em sua forma original, e em caso de não o fazer, 
registre-se em certidão, devendo um Defensor Dativo, designado por meio de 
portaria em Diário Oficial do Estado, fazê-lo;
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Oliveira,  foi  recolhido  naquele  Centro,  no  dia  18  JUN 06,  por  haver  sido 
autuado  em  flagrante  delito,  como  incurso  no  Art.  290  do  Código  Penal 
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Mat.  105392-2/CFAP,  Erick  Fernandes  dos  Santos  foi  recolhido  naquele 
Centro, no dia 21 JUN 06, por haver sido autuado em Flagrante Delito, como 
incurso  no  Art.  14  c/c  o  Art.  20  da  Lei  Federal  nº  10.826/03,  conforme 
Mandado de Recolhimento, de 21 JUN 06, oriundo da Delegacia Policial de 
Goiana. (Nota nº 0132/DP-3/SSJD).

2.2.0   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0693/DPJ, 
de 26 JUN 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat.102950-9/12º BPM, Saulo de 
Tarso Carvalho dos Santos, foi posto em liberdade no dia 22 JUN 06, por força 
do Alvará de Soltura (Proc. Cr. nº 226.2006.001048-9), de 22 JUN 06, oriundo 
da Vara Privativa do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Olinda/PE. (Nota 
nº 133/DP-3/SSJD).

2.3.0.   Certidão - Absolvição

O Comandante do 7º BPM, por meio do Ofício nº 564/1ª Seção, de 
26 JUN 06, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia da Certidão, de 16 JUN 06, 
oriunda do Juízo de Direito da Comarca de Bodocó/PE – Secretaria Judiciária, 
subscrita por Marcelo Cosme de Souza Magalhães, Mat. 178304-1, Chefe de 
Secretaria, o qual certifica que naquela Secretaria consta arquivado os autos 
Crime nº 535/2000, no qual figuram como réus os Soldados PM Mat. 26254-
4/7º  BPM,  José  Vicente  de  Lima  e  Mat.28370-3/7º  BPM,  João  Batista 
Gonçalves  de  Miranda,  certificou  ainda  que  nos  mencionados  autos  existe 
Sentença Absolutória transitada em julgado, em cujo bojo absolve os réus das 
imputações que lhe foram imputadas, sendo os mesmo declarados inocentes 
pelo Egrégio Tribunal do Júri daquela Cidade. (Nota nº 134/DP-3/SSJD).
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